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LEI NQ 678/92. 

ESTABELECE A ESTRUTURA ADMI
NISTRATIVA DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE IMPERATRIZ E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
de s uas atribuiç~es cons titucionais ; 

Estado do Maranh~O, no uso 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE, A CAMARA MUNUICIPAL 
APROVOU E EU~ SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

/ 

CAPITULO - I 

DA ORGANIZAÇAO BASICA DA PREFEITURA 

Artigo 1Q) - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
TRIZ, para a Execuç~o de obras e Serviços de Responsabilidade do 
Município, é constituída dos seguintes Orgâos, de Administraç~o 

Direta e Indireta, subordinados ao Prefeito Municipal: 

I - ORGAOS DE ASSESSORAMENTO: 

1. - Gabinete do Prefeito 
2. - Assessoria Jurídica 
3.- Advocacia Geral 
4. - Sec retaria Extraordinária para Assuntos 

de Governa 
5. - Secretaria Extraordinária para Assuntos 

Políticos 
6. - Secretaria Extraordinária da Defesa Civil 

II - ORGAOS DE ATIVIDADES MEIO : 

1.- Secretaria de Planejamento e Caordenaç~o 
Geral 

2. - Secretaria de Administraç~o 
3. - Secretaria da Fazenda 
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III - ORG~OS DE ATIVIDADES FINS: 

1.- Secretaria de Educaç~o 
'") -L.. Secretaria de Saúde 
3.- Secretaria da Promoç~o Social 
4.- Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
5 . - Secr-etaria de Cultura Desporto e Turismo 
6 . - Secretaria de Infra-Estrutura e Meio-Am 

biente 
7 . - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
8. - Secretaria de Obras~ e Urbanismo 

IV - ORG~OS DE DESCONCENTRAÇAO TERRITORIAL: 

1.- Sub-Prefeitura de Cidelândia 
2.- Sub-Prefeitur-a de S~o Pedr-o da Agua Branca 
3.- Sub-Prefeitura de S~o Francisco do Brej~o 
4 .- Administraçbes Distritais de: 

4.1.- Ribeir~ozinho 

4.2 . - Lagôa Verde 
4.3.- Coquelândia 
4.4.- Petrolina 
4.5.- S~o Jo~o do Andirobal 
4.6.- Palmeirândia 
4.7 . - Vila Nova dos Martírios 
4.8.- Marcolândia 
4.9.- S~o Fel ix 

4.10.- Bananal 

V - ORGAOS DE ADMINISTRAç~O INDIRETA: 

1.- Fundaç~o Cultural "Ernesto Geisel" 
2 .- Fundaç~o Municipal de Saúde - ITAMAR 

GUARA 
3.- Companhia de Desenvolvimento Urbano Habi

taç~o e Saneamento 

VI - ORGAOS DE ASSESSORAMENTO COLEG IADO : 

1. - Conselho Municipal de Saúde 
2.- Conselho Municipal da Criança e do Ado 

lescente 
3. - Conselho Municipal de Educaç~o 
4.- Junta de Julgamento de Recursos 
5.- Comiss~o Permanente d e 

Fiscais 
Licitaçe!es 
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VII - ORG~OS CONVENIADOS: 

1.- Junta de Serviço Militar 
2.- Unidade Municipal de Cadastramento 

PARAGRAFO ONICO) - A Estrutura Organizacional, de que 
trata este Artigo, esta representada no Organograma constante 
do An e xo I que integra esta Lei. 

CAPITULO - II 

DA COMPETENCIA DOS ORG~OS 

SEÇ~O - I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 2 Q) - Ao Gabinete do Prefeito compete, as
sisti r ao Chefe do E>~ecutivo em suas relaçt)es pol í tico-adminis -
trativas com os munícipes, entidades públicas e privadas,impren
sa, associaçôes de classe e órg~os da administraç~o , federal,es
tadual e municipal; prestar apoio burocrático ao Prefeito, 
preparando , expedindo, publ icando e arquivando seus atos; exer -
cer a funç~o de representante social e político sempre que para 
isto for credenciado . 

PARAGRAFO UNICO) - O Gabinete compreende os seguintes 
Org~os diretamente subordinados ao respectivo titular : 

Assessoria de Comunicaç2lo Social 
Assessoria de Relaçbes Públicas 
Assessoria de Ass untos Comunitários 
Assessoria de Assuntos Distritais 

DA ASSESSORIA JURIDICA 

Artigo 3Q ) - A Assessoria Jurídica compete, pres
tar assess oramento j ur íd i c o pessoal ao Chefe do E x e cu ti vo; 
redigir e revisar projetos de leis , justificativas d e vetos, de 
e retos, regulamentos, portarias , con t ratos e outros documentos e 
avenças jurídicas. 

:·~!: 
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SEÇPfO II 

DA ADVOCACIA GERAL DO MUNICIPIO 

Artigo 4Q) - A Advocacia Geral do Município compe
te, representar o Município judicial e extrajudicialmente, asses
sorar o Prefeito nos atos do Executivo relativos à 
desapropriaçôes, alienaçOes e a quisi çOes de imóveis pela 
Prefeitura e nos contratos em geral, presidir inquéritos adminis
trativos e dar-lhes orientaç~o jurídica conveniente, manter atua
lizada a coletân ea de leis municipais, estaduais e federais de 
interesse do Município e proporcionar assessoramento jurídico aos 
demais Org~os da Administraçâo Direta e Indire ta do Município 
sempre que que for instado . 

PARAGRAFO ONICO) - S~o Org~os da Advocacia Geral do 
Município, subordinados diretamente ao respectivo titular : 

Procuradoria do Contencioso 
Procuradoria Administrativa 
Procuradoria Jurídica I 
Procuradoria Jurídica II 
Procuradoria Jurídica III 

SEÇ~O III 

DA SECRETARIA EXTRAORDINARIA PARA ASSUNTOS DE GOV~RNO 

Artigo 5Q) - A Secretar i a Extraordinária para 
Assuntos de Govêrno compete, representar e assessorar o Chefe do 
Executivo Municipal~em suas relaç~es político-administrativas com 
as esferas gov ern amentais, estadual eíou federal, e suas empresas 
e autarquias, em tudo aquilo que diz respeito a aporte e alocaç~o 
de recursos para investimentos e custeio dos programas e 
p rojetos de interesse do Municipio . 

SEÇf!\O IV 

DA SECRETARIA EXTRAORDINAR IA PARA ASSUNTOS POLITICOS 

Artigo 6Q) - A Secretaria Extraordinária de 
Assuntos Políticos compete, assessorar e representar o Chefe do 
Executivo Municipal em suas relaçbes pol ítico-partidárias ~ 

especialmente no trato com o Poder Legislativo . 
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SEÇPIO V 

DA SECRETARIA EXTRAORDINARIA DA DEFESA CIV I L 

Artigo 7Q) - A Secretaria Extraordinária para 
Assuntos da Defesa Civil compete , as atividades inerentes no que 
diz respeito à responsabilidade do Poder Público Municipal em ca
s os de catástrofe, calamidade pública e surtos epiodemialóg icos 
ou qualquer outro assunto relacionado à Defesa Civil . 

SEÇ~O VI 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇ~O GERAL 

Artigo 8Q ) - A Secretaria de Planejamento e 
Coordenaç~o Geral compete, prestar assessoramento ao Prefe ito Mu
nicipal em matéria de pl anejamento, organizaç~o, 

coordenaç~o,controle e avaliaç~o das atividade s d esenvolvidas 
pela Prefeitura; traçar Planos e Pro gramas pa ra a Admin istraç~o 
Municipal; traçar e atualizar o Pl a no Dire tor da Cidade; 

el aboraç~o Orçamento Pluri anual de Investimentos e os Or çamento 
Programa e Analítico e a Lei das Diretrizes Orçamentárias 
anualmente;realizar estudos, implantar e acompanhar o 
desenvolvimento de organizaç~o e métodos de trabalho; elaborar o s 
levantamentos e manter atualizados os dados estatísticos do 
Município; e>~ e cu tar- o p r-ocessamen to au t o má ti co de dadas e 
desenvolver programas aplicativos; controlar a e xecuçâo de 
conv'ªnios e contratos; proceder o acompa nha mento da Divida 
Fundada e Contratada do Município; manter atualizado o Cadastr-o 
Técni co Municipal e a alienaç~o do Patrimonio Fundiário 
Urbano. 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria de Planejamento e 
Coordenaç~o Geral compreende os seguintes Org~o subord inados 
res pectivo titular: 

Grupo Especial de Tr-abalho 
Departame nto d e Organizaç~o e 
Métodos 
Departamento de Estudos e 
Proj e tos 

ao 

Departamento de Cadas tro Técnico 
Titulaç~o e Cartograf ia 
Departamento de Pesquisa e 
Estatística 
Centro de P r-ocessamento de Dados 
Departamento de Contrôle: 

Dídiva Fundada e Contratada 
Convgnios e Contratos 
Orçamentário 

~::i 
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SEçi:'fO VII 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

Artigo 9Q) - A Secretaria de Administraç~o 
compete, executar as atividades relat i vas ao recrutamento, 
seleç~o, treinamento, contrataç~o, controles funcionais e exames 
de saúde sos servidores municipais; promover em conjunto com a 
Comiss~o Per-manente de Licitaçôes o cumprimento da legislaç~o 

pertinente no que tange às licitaç~eJ públicas ; padronizar, 
adquirir, guardar e distribuir os materiais usados na prefeitura; 
efetuar todas as compras do Município; tombar, registrar, 
inventariar, proteger e conservar as bens móveis, imóvei s e 
semoventes; receber, distribuir e controlar o andamento e 
arquivamento de papéis-documentos na Prefeitura e suas 
Secretarias. 

PARAGRAFO ~NICO) - A Secretaria de Administraç~o 
compreende os seguintes Org~os diretame nte subordinados ao 
respectivo titular : 

Departamento de Recursos Humanos 
Departamento de Pessoal 
Departamento de Compras 
Departamento de Patrimônio 
Departamento de Serviços Gerais 
Comiss~o Permanente de Licitaçôes 
Comiss~o Per manente de Avaliaç~a 
e Reclassificaç~o 

SEÇi!IO IX 

DA SECRETARIA DA FAZENDA 

Art i go 10) - A Secretaria da Fazenda compete , 
elaborar e executar a política fiscal e tributária do Município; 
lançar e arrecadar as receitas municipais e f azer a fiscalizaç~o 

tributária ; receber, pagar, guardar e movimentar os dinheiros e 
outros papéis e valores de propriedade do Município;processar a 
Despesa e manter os registros e controles contábeis da a dminis -
traç~o financeira, orçamentária e patrimonial do Município;pre -
parar o s balancetes, o balanço geral e as prestaç~es de contas 
dos recursos transferidos e/ou conveniados; proceder a tomada de 
conta s dos órg~os da administraç~o direta e indireta; promover a 
cobrança judicial da divida ativa ou de quaisquer outras dívidas 
através da Procuradoria da Fazenda Pública Municipa l . 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria de Fazenda compreende 
o s seguintes Org~o~ diretamente subordinados ao respectivo titu
lar : 
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Departamento de Contabilidade 
Departamento de Tesouraria 
Departamento de Arrecadaç~o 
Departamento de Fiscalizaçâo 
Procuradoria da Fazenda Pública 
Municipal 
Junta de Julgamento de Recursos 
Fiscais 

SEÇP!O X 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

Artigo 11) - A Secretaria de Educação compete, 
elaborar os planos municipais de educaç~o de curta e lona dura -
ç~o, em consonância com as normas e critérios do planejamento na
cional da educaç~o e dos planos estaduais; assinar convenios 
com outras esferas de govêrno no sentido de definir uma politica 
de aç~o conjunta na prestaçâo do ensino de lQ Gráu; promover os 
levantamentos estatísticos necessários à identificaç~o da popula
ç~o em idade escolar; manter a rede escolar que atenda preferen -
cialmente as zonas rurais e sub-urbanas , sobretudo aquelas de 
baixa densidade demográfica e de difícil acesso; inibir por qual 
quer meio a evas~o, as altas taxas de faltas e a repetencia;criar 
meios para fixaç~o de professores com melhor habilitaç~o na zona 
rural; propor a localizaç~o de novas escolas visando a dispers~o 

de recursos; manter programa de assistência educacional;implan 
tar o Centro de Treinamento Pe rmanente de Professores ; promover o 
aconselhamento vocacional dos al unos ; manter programas de alfa -
betizaç~o e os cursos de suplência; adotar um calendário escolar 
compatível com os fatores climáticos e de ordem econômica; criar 
ou apoiar uma Escola para Deficientes Físicos;manter supletiva 
mente programas educacionais de 2Q gráu ; manter cursos prof issio
nal izantes de lQ e 2Q graus .• 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria de Educaçâo compreende 
os seguintes Org~os subordinados diretamente ao respectivo titu
lar : 

Departamento de Capacitaç~o e 
Supervis~o 

Departamento de Ensino 
Departamento de Assistencia ao 
Educando 
Departamento de Inspeç~o e 
Avaliaç~o 

Assessoria Técnica 
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SEÇP!O XI 

DA SECRETARIA DE SAODE 

Ar t igo 12) - A Secretaria de Saúde compete ~ pro
mover o l evantamento dos problemas de saúde da populaçâo do Mu -
nicípio , a fim de identificar as causas e combater as doenças . 
com eficácia; manter atividades integradas com Orgâos e Entida -
des, Federal e Estadual, visando ao atendimento e manutençâo dos 
serviços de assistgncia médico-social e da defesa sanitária do 
Município; administrar as Unidades de Saúde existentes no Municí
pio, promovendo o aumento de sua capacidade física de modo a 
atender sempre , o crescimento da demanda dos serviços de saúde 
executar programas de assistencia médico-odontológica aos alunos 
da Rede Municipal de Ensino; encaminhar pessoas doentes aos gran
des centros, quando os recursos locais se tornarem insuficientes 
para a soluçâo do caso; manter sistematicamente campanhas preven
tivas: ma nter em caráter permanente campanhas de vacinaç~o ;dina
mizar a d istribuiçâo gratuita de medicamentos e a manutençâo de 
farmácias públicas com preços de custo; administrar o Sistema 
Dnico de Saúde com base na Municipalizaçâo; manter o funcionamen
to da Fundaçâo Municipal de Saúde "Itamar Guará" . 

PARAGRAFO ~NICO) - A Secretaria de Saúde compreende os 
seguintes Orgâos, subordinados diretamente ao respectivo titular: 

Departamento d e Fiscalizaçâo 
Sanitária. 
Departamento de Programas Especiais 
Departamento de Vigilância 
Epidemiológica 
Departamento de Controle de 
Zoonoses 
Fundaç~o Municipal de Saúde 

ITAMAR GUARA " 

SEÇf!IO XII 

DA SECRETARIA DA PROMOÇf!IO SOCIAL 
Artigo 13) - A Secretaria da Promoçâo Social 

compete, promover o levantamento da força de trabalho no Municí
pio, orientando o seu aproveitamento nos serviços e obras muni -
cipa.is , ou em outras instituiçbes, públicas ou particulares; 
realizar cursos de preparaçâo e especializaçâo de mâo-de-obra 
utilizável nas atividades econômicas locais; receber pessoas que 
procuram a Prefeitura em busca de ajuda~ estudar a soluçâoO mais 
cabível e quando tratar-se de casos de pobreza extrema, ou de 
caráter emergencial conceder o auxilio f inanceiro ou material 
necessários; levantar problemas ligados às condiçbes h abitacio -

e~ 
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nais~ e desenvolver, quando for o caso, programa de habitaç~o 

popular através de mutir~es comunitárias; dar assist ªncia ao me
nor carente ou colaborar com entidades governamentais ou n~o go
vernamentais com a tuaçâo específica nesta área; conceder o u bus
car a concess~o de auxí lios e subvenç~es à entidades assistenci
ais sem fins lucrativos; estimular e orientar a formaç~o de di -
ferentes modalidades de organizaç~o comunitári a para atuar no 
campo do desenvolvimento social; promover o bem estar e assis 
tencia ao idosa através de programas especiais e asilos; dar as
sistencia a gestantes, nutrizes e lactantes através de programa 
de alimentaç~o e nutriç~o. 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria da Promoç~o Social 
compreende os seguintes Org~os, subordinados ao respectivo titu
lar: 

Departamento de Capacitaç~o 
Profissional 
Departamento de Assistencia 
Menor 
Departamento de Creches 
Departamento de Assistencia 
J urídico-Social 
Departamento de Assis t encia 
Idoso 

SEÇAO XIII 

ao 

ao 

DA SECRETAR IA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Artigo 14) - A Secretaria de Agricultura e Abas -
tecimento compete~ promover a realizaçâo de programas d e fomento 
à agricultura, à pecuária, ao abastecimento dos produtos alimen
tícios básicos e controle de preços; incentivar e orientar a 
formaçâo de associaçôes e cooperativas voltadas para as ativida
des econômicas; fomentar a eletrificaçâo rural,a irrigaç~o e a 
mecanizaç~o agrícola; incentivar a suinocultura, a avi cultura, a 
horticultura, a piscicultura, a fruticultura e as atividades 
agrícolas alternativas; apoiar o combate ~ caça e a pesca preda
tória; incentivar estoques reguladores; comercial i zar alimentos 
a preços de custo para a populaç~o de menor poder aquisitivo;pro
mover a fiscal izaç~o de preços, pesos e medidas,e a qualidade dos 
produtos alimentícios; a dministrar e manter os mercados, feiras e 
matadouros e propor a política de expans~o; con trolar o abasteci
men to e a defesa do consumidor; implantar programas de assenta 
mentas rurais; incen tivar a agro-industria; implantar o mercado 
do produtor . 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria de Agricultura e Abas 
t e cime nto compreende os seguintes Org~os subordinados ao respec 
tiva titular: 
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Departamento de Promoç~o Agrícola 
Departamento de Administraç~o de Mer
cados, Feiras e Matadouros; 
Departamento de Fiscalizaçâo e Defesa 
do Consumidor 
Departamento de Incentivo ao Desen -
volvimento Animal 

SEÇPIO XIV 

DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO 

Artigo 15) - A Secretaria de Cultura, Desportos e 
Turismo compete,administrar as Bibliotecas Públicas e manter 
programa de expansâo compatível com o nível de crescimento da 
populaçâo usuária; proteger o patrimonio histórico, artístico e 
cultural do Município;cr-ia r Centros de Cultura Artística, 
Científicos e Culturais; manter teatros e galerias de arte; 
implantar a escola de música; manter a Banda de Música, a Casa de 
Cultura e os Centros de Artesanato; promover festivais de música; 
manter atividades permanentes voltadas ao atletismo, o desporto 
amador junto a rede escolar pública e particular; administrar as 
praças esportivas e propor a sua adequaç~o ao nível da demanda; 
promover anualmente as competiçbes desportivas para os alunos 
demodo geral visando as competiçbes estaduais; incentivar,apoiar 
ecoordenar as atividades do turismo; manter e administr-ar 
serviços de telecomunicaçôes e de radiodifus~o . 

PARAGRAFO ~NICO) - A Secretaria de Cultura, Desporto e 
Turismo compreende os seguintes Org~os diretamente subordina 
dos ao respectivo titular : 

Departamento de Bibliotecas 
Departamento de Promoç'ào Cultur-al 
Depar-tamento de Desportos 
Departamento de Administraç~o de 
Praças Esportivas 
Departamento de Turis mo 
Fundaç~o Cul tur-al "Ernesto Geisel '' 

SEÇ'l!!IO XV 

DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Artigo 16) - A Secretaria da Infra-Estr-utura e do 
Meio-Ambiente compete,executar as atividades relativas à pres -
t açâo dos serviços públicos; manter a limpeza urbana, a cole ta 
de lixo domiciliar e hospitalar; a coleta do lixo públ i co urba -
no, o transporte e destino final; manter o viveiro público par-a 
o programa de arborizaçâo; fiscalizar os serviços públicos e de 
utilidade pública , permitidos ou concedidos; manter a 
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fiscalizaçâo e a sinalizaç~o de trânsito; r-egulamentar e 
fiscalizar- os tr-anspartes coletivos e individuais de 
passageir-os; implantar- o nor-matizar- o uso dos Terminais para 
Passageiros; manter a garagem municipal; implantar e conservar a 
r-ede de coleta de águas pluviais; implantar- a rede de esgotos 
sanitários, coletiva ou individual; implantar e conservar, 
praças, parques, jar-dins e cemitérios; fazer- cumprir o Código das 
Posturas Municipais, o Código Sanitár-io, o Código da Meio
Ambiente; desenvolver açÔ'es de fiscalizaç~o, proteçâ'a, 
preservaçâo e controle dos ecossistemas; promover- a construç~o 

das obras de estética urbana mantendo a preservaç~o ambiental. 
PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria de Infr-a-Estrutura e 

Meio-Ambiente, compreende os seguintes Org~os diretamente subor 
dinados ao respectivo titular: 

Departamento de Limpeza Pública 
Departamento de Saneamento 
Depar-tamento Municipal de Trânsito 
Departamento de Administraç~o de 
Terminais 
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
Habitaç~o e Saneamento 

SEÇf!\O XVI 

DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Artigo 1 7) A Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico compete,promover a implantaç~o de programas de fomento 
a todas as atividades relacionadas com o setor pr-odutivo; 
promover articulaç~o com Orgâos de gover-no e organismos de promo
ç~o ao desenvolvimento econômico; desenvolver gestôes junto ao 
empresariado local e extralocal com a objetivo de implantar Dis -
tritos de Prestaç~o de Serviços e de Atividades Industriais; de -
senvolver pesquisas e levantamentos sócio-economicos e territori
ais que orientam os estudos para implantaç~o de um polo agro
industrial com capital local com parceria externa. 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico compr-eende os seguintes Org~o subordinados diretamente 
ao respectivo titular: 

Departamento de Fomento à 
Indústria 
Depar-tamento de Fomento ao 
Comércio 
Departamento de Fomento aos 
Serviços 
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SEÇ~O XVII 

DA SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO 

Artigo 18) - A Secretaria de Obras e Urbanismo 
com pete,executar as atividades concernentes à construçâo e 
conservaç~o de obras públicas municipais e instalaçe!es para a 
p restaçâo de serviços p úblicos à comunidade;elaborar projetos e 
o rçamentos para licitaçâo de obras públicas ; executar direta ou 
ind i retamente , os levantamentos topográficos indispe nsáveis às 
obras e serviços; fiscalizar o cumprimento da legislaç~o 

referente às construçbes e loteamentos partiCL\lares ; promover a 
construçâo de pavimento e m vias e logradouros públicos ; promover 
a construçâo e conservaçâo de estradas e caminhos municipais; 
acompanhar , fiscalizar e atestar a execuçâo de obras públicas 
contratadas; conceder alvaras de licença para construç~o e emitir 
o respectivo h a bite-se ; manter a con servaç~o de ruas e 
avenidas; f i sca 1 izar o cumpr imem to das normas referentes ao 
zoneamento e implantaçâo de loteamentos . 

PARAGRAFO ONICO) - A Secretaria d e Obras compreende os 
seguintes Orgâos diretamente subordinados ao respectivo titular : 

Departamento de Fiscalizaç~o 
Departamento de Urbanismo 
Departamento de Obras 
Departamento d e Controle e Emissâo 
de Alvará e Habite-se 
Departamento Munici pal de Estradas 
d e Rodagem 

SEÇP!O XVIII 

DAS SUB-PREFEITURAS 

Artigo 19) - As Sub-Prefeituras serâo instaladas 
nos Distritos que se encontram em fase final de desmenbramento, 
e t@m por finalidade,preparar as f u t uras un idades administrati
vas no que diz respeito a s u a organizaç~o territorial, aos ser
viço s públ i cos existentes ; levantar o potencial tributário e 
econômico; preparar os levantamentos necessários para elebo r a -
çâo da legislaçâo básica e as leis complementares e normativas ; 
fazer executar as leis atuais ; a rrecadas os tributos munici 
pais dentro dos limites de sua jurisdiçâo, administrar a cons -
truçâo e conservaçâo de obras públicas , estradas e manter sob 
orientaçâo técn i ca para controle de comum acordo com as Secre -
ta.rias Municipais afins . 

PARAGRAFO UNICO) - As Sub-Prefei turas extinguem-se 
automaticamente com a posse no primeiro Prefei to eleito. 

1,.., 
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SEÇ~O XIX 

DAS ADMINISTRAç~ES DISTRITAIS 

Artigo 20) - As Administraçbes Distritais s~o 

Orgâos de desconcentraçâo territorial, encarregados nos distri
tos de repre sentar a Administra çâo Municipal competindo-lhes; 
cumprir e fazer cumprir as leis , posturas e atos, de acordo com 
as instruç~es emanadas do Chefe do Poder Executivo; arrecadar e 
recolher ao Tesouro Municipal , os tributos e as r endas munici -
pais dentro de sua jurisdiçâo; auxiliar as Secretaria Munici 
pa is na execuç~o dos seus objetivos na sua área de atuaç~o . 

SEÇAO XX 

DOS ORGAOS DE ADMINISTRAÇ~O INDIRETA, 
DOS COLEGIADOS E CONVENIADOS 

Artigo 21) - Os Orgâos de Administraçâo Indireta, 
os Orgâos de Assessoramento Colegiados e os Orgâos Conveniados 
sâo r egidos por l eis e regulamentos próprios. 

CAPITULO III 

SEÇAO I 

DO REGIMENTO INTERNO 

Artigo 22) - O Regimento Interno da Prefeitura 
Municipal de Imperatr iz, será aprovado por Decreto do Chefe do 
Executivo Municipal, no prazo de 30 dias após a vig~ncia desta 
Lei. 

§lQ} - O Regimento Interno explicitará: 
I - as atribuiçbes especi ficas e comuns 

dos servidores e comissionados inves tidos nas funçbes d e Che -
fia; 

II - as normas de traba;ho que por sua 
naturez a nâo devem constituir d isposiç~es em separado; 

III out ras dispos içbes julgadas necessá-
rias; 

§2Q) No Regimento Interno, o Prefeito Mu-
nicipal poderá delegar competencias às diversas Chefias para 
proferir despachos decisórios, sendo indelegáveis as seguintes 
atribuiçtles: 

I admissâo e dispensa de servidores; 
II concess~o de aposentadoria; 

III autorizaç~o para realizaçâo de con 
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corrência pública~ bem como sua ho -
mologaçâo; 

IV concess~o ou permiss~o de exploraç~o 
de serviços públicos; 

V alienaçâo de bens; 

CAPITULO IV 

SEÇ~O I 

DOS CARGOS E FUNçôES 

Artigo 23) - Ficam criados os Cargos de Provimen
to em Comiss~o cuja simbologia consta do anexo II a esta Lei e 
terâo as seguintes denominaç~es: 

PARAGRAFO IJNICO) 

Secretário 
Chefe de Gabinete 
Secretário Extraordinário 
Advogado Geral do Município 
Secretário - Adjunto 
Assessor Juridico 
Sub-Prefeito 
Administrador Distrital 
Presidente de Fundaç~o 
Presidente de Companhia 
Diretor de Departamento 
Diretor de Fundaçâo 
Diretor de Companhia 
Coordenadores 
O Secretário - Adjunto é o substituto 

eventua l do titular da pasta, em sua ausência ou impedimento 
legal. 

Artigo 24) - As Funç~es Gratifica.da s ser~o insti -
tuidas e atribuídas p ara atender a encargos de Chefia previstos 
no Regimento Interno~ para os quais n~o se tenha criado cargo em 
comiss~o, e para direç~o de unidade de ensino de lQ e 2Q graus . . 

§lQ) - A criaçâo e atribuiç~o de Funçg(o Gra-
tificada dependerá da existência de dotaçâo orçamentária para 
atender as despesas. 

§2Q) -As Funç~es Gratificadas n~o se consti
tuem situaçâo permanente, e sim vantagem transitória pelo efetivo 
exercício d e determinada Chefia. 

Artigo 25) - As nomeaç~es para os Cargos em Comis
sâo e as designaç~es para as Funçôes Gratificadas obedecer~o os 
seguintes critérios: 

I - os Secretários, Secretários-Adjuntos, 
o Chefe de Gabinete~ o Advogado Geral do Município, o Assessor 
Jurídico, os Secretários Extraordinários, os Presidente de Funda-
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çâo e de Companhia, e os Sub-Prefeitos, que comp~em o 
escal~o, sâo de livre escolha, nomeaçâo e exoneraç~o do 
Municipal. 

primeiro 
Prefeito 

II - os Diretores de Departamento, Procu -
dores, Diretores de Fundaç~o e de Companhia, comp~em o segundo 
escal~o. e as Funç~es Gratificadas comp~em o terceiro escal~o,to
dos ser-'ào nomeados pel o Prefeito Municipal, por ele i ndicados ou 
com indicaç~o conjunta com os titulares dos respectivos Og~os. 

PARAGRAFO UNICO) - Somente serâo designados para o exer -
cício de Funç~o Gratificada, servidores públicos municipais, ou, 
funcionários federais e estaduais , postos à disposiç~o da Prefei
tura. 

através de 
atender às 
feitur-a . 

SEÇPIO II 

DAS COORDENAÇôES DE PROGRAMAS ESPECIAIS 

Artigo 26) - O Prefeito Municipal poder-á instituir 
Decreto, Coordenaç~es de Programas Especiais para 

necessidades conjunturais que demandem atuaç~o da Pre-

§1Q) O Decreto que instituir tais coorde-
naç~es, especificará: 

I os programas cuja execuçâo ficará a 
cargo da Coordenaç~o ; 

II as atribuiç~es do coordenador e seu 
limite de competência; 

III o prazo de vigência; 
§2Q) - é vedado instituir coordenaç~o 

parae>:ecuç~o de programa ou para tratar de assunto quando já 
previstos na área de competência dos Org~os integrantes da 
Estrutura Organizacional. 

SEÇPfO II 

DO VICE-PREFEITO 

Artigo 27) - O Vice- Pref eito al ém das atri buiçbes 
conferidas em Lei , auxiliará o Prefeito no exercício do Cargo,em 
miss~es regulares ou especiais, sempre que for convocado . 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇôES FINAIS 

Artigo 28} - As Repartiuçbes Municipais deve m 
funcionar perfeitamente articuladas em regime de mótua colabora -
ç~o. 
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Artigo 29) - Extinto o Org~o competente da atual 
estrutura, automaticamente extinguir-se-á o Cargo em Comiss~o ou 
a Funçâo Gratificada correspondente. 

Artigo 30) - Esta Lei entrará em vigor na d a ta de 
sua publicaçâo, revogada s as disposiçôes e m contrá rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do 
Maranh~o, aos quatro dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
noventa e dois . 
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